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Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor dos Ministérios do Desenvolvimento Agrá-

rio, da Defesa e da Integração Nacional, no valor de R$ 904.756.882,00 (novecentos e quatro milhões,

setecentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e oitenta e dois reais), para atender à programação constante

do Anexo.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de maio de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF

Nelson Barbosa

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
UNIDADE: 49101 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2012 Agricultura Familiar 243.274.009
Operações Especiais

21 244 2012 0359 Contribuição ao Fundo Garantia-Safra (Lei nº
10.420, de 2002)

243.274.009

21 244 2012 0359 6505 Contribuição ao Fundo Garantia-Safra (Lei nº
10.420, de 2002) - Nacional (Crédito Extraor-
dinário)

243.274.009

F 3 1 90 0 300 243.274.009

TOTAL - FISCAL 243.274.009
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 243.274.009

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2058 Política Nacional de Defesa 11 4 . 9 7 0 . 4 9 4
P ro j e t o s

05 153 2058 14VW Apoio Logístico às Forças de Segurança Pú-
blica do Estado do Rio de Janeiro

11 4 . 9 7 0 . 4 9 4

05 153 2058 14VW 6500 Apoio Logístico às Forças de Segurança Pública
do Estado do Rio de Janeiro - No Município do
Rio de Janeiro - RJ (Crédito Extraordinário)

11 4 . 9 7 0 . 4 9 4

F 3 2 90 0 300 11 0 . 3 2 9 . 4 6 4
F 4 2 90 0 300 4.641.030

TOTAL - FISCAL 11 4 . 9 7 0 . 4 9 4
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11 4 . 9 7 0 . 4 9 4

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 546.512.379
Atividades

06 182 2040 22BO Ações de Defesa Civil 546.512.379
06 182 2040 22BO 6503 Ações de Defesa Civil - Nacional (Crédito Ex-

traordinário)
546.512.379

F 3 2 90 0 300 371.000.000
F 4 2 90 0 300 175.512.379

TOTAL - FISCAL 546.512.379
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 546.512.379

DECRETO No- 8.451, DE 19 DE MAIO DE 2015

Regulamenta o § 5º do art. 30 da Medida
Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de
2001, para definir o que se considera ele-
vada oscilação da taxa de câmbio, e altera o
Decreto nº 8.426, de 1º de abril de 2015.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo

em vista o disposto no § 5º do art. 30 da Medida Provisória nº 2.158-
35, de 24 de agosto de 2001, e no § 2º do art. 27 da Lei nº 10.865,
de 30 de abril de 2004,

D E C R E T A :

Art. 1º Para efeito do disposto no § 5º do art. 30 da Medida
Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, ocorre elevada
oscilação da taxa de câmbio quando, no período de um mês-ca-
lendário, o valor do dólar dos Estados Unidos da América para venda
apurado pelo Banco Central do Brasil sofrer variação, positiva ou
negativa, superior a dez por cento.

§ 1º A variação de que trata o caput será determinada me-
diante a comparação entre os valores do dólar no primeiro e no
último dia do mês-calendário para os quais exista cotação publicada
pelo Banco Central do Brasil.

§ 2º Verificada a hipótese do caput, a alteração do regime
para reconhecimento das variações monetárias dos direitos de crédito
e das obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio, de
que trata o inciso II do § 4º do art. 30 da Medida Provisória nº 2.158-
35, de 2001, poderá ser efetivada no mês-calendário seguinte àquele
em que ocorreu a elevada oscilação da taxa de câmbio, na forma
definida em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Mi-
nistério da Fazenda.

§ 3º O novo regime adotado se aplicará a todo o ano-ca-
lendário, observado o disposto no § 4º.

§ 4º A cada mês-calendário em que ocorrer elevada oscilação
da taxa de câmbio corresponderá uma única possibilidade de alteração
do regime.

§ 5º Na hipótese de ter ocorrido elevada oscilação da taxa de
câmbio nos meses de janeiro a maio de 2015, a alteração de regime
de que trata o § 2º poderá ser efetivada no mês de junho de 2015.

Art. 2º O Decreto nº 8.426, de 1º de abril de 2015, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º ....................................................................................
..........................................................................................................

§ 3º Ficam mantidas em zero as alíquotas das contribuições de
que trata o caput incidentes sobre receitas financeiras decorrentes
de variações monetárias, em função da taxa de câmbio, de:

I - operações de exportação de bens e serviços para o ex-
terior; e

II - obrigações contraídas pela pessoa jurídica, inclusive em-
préstimos e financiamentos.

§ 4º Ficam mantidas em zero as alíquotas das contribuições
de que trata o caput incidentes sobre receitas financeiras de-
correntes de operações de cobertura (hedge) realizadas em bolsa
de valores, de mercadorias e de futuros ou no mercado de balcão
organizado destinadas exclusivamente à proteção contra riscos
inerentes às oscilações de preço ou de taxas quando, cumu-
lativamente, o objeto do contrato negociado:

a) estiver relacionado com as atividades operacionais da pes-
soa jurídica; e

b) destinar-se à proteção de direitos ou obrigações da pessoa
jurídica." (NR)

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos em relação ao art. 2º a partir de 1º de
julho de 2015.

Brasília, 19 de maio de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Joaquim Vieira Ferreira Levy

DECRETO No- 8.452, DE 19 DE MAIO DE 2015

Dispõe sobre o saldo remanescente das au-
torizações para provimento de cargos, em-
pregos e funções, constantes do Anexo V à
Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014 -
Lei Orçamentária Anual de 2014.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no § 4º do art. 93 da Lei nº 13.080, de 2 de
janeiro de 2015,

D E C R E T A :

Art. 1º O saldo remanescente das autorizações para provi-
mento de cargos, empregos e funções constantes do Anexo V à Lei nº
12.952, de 20 de janeiro de 2014 - Lei Orçamentária Anual de 2014,
no âmbito do Poder Executivo federal, é o constante do Anexo.

Art. 2º O saldo remanescente de que trata o art. 1º poderá ser
utilizado no exercício de 2015, condicionado aos limites orçamen-
tários constantes do Anexo V à Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015
- Lei Orçamentária Anual de 2015.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de maio de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa

ANEXO

Saldo remanescente das autorizações para provimento de cargos
efetivos constantes do Anexo V à Lei nº 12.952, de 20 de janeiro

de 2014 - Lei Orçamentária Anual de 2014.

Finalidade
Provimentos

ordinários de cargos
e funções

Provimento de cargos
e funções para substituição

de terceirizados
Saldo

Remanescente
21.353 4.562



Nº 94, quarta-feira, 20 de maio de 20152 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015052000002

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor dos Ministérios do Desenvolvimento Agrá-

rio, da Defesa e da Integração Nacional, no valor de R$ 904.756.882,00 (novecentos e quatro milhões,

setecentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e oitenta e dois reais), para atender à programação constante

do Anexo.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de maio de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF

Nelson Barbosa

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
UNIDADE: 49101 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2012 Agricultura Familiar 243.274.009
Operações Especiais

21 244 2012 0359 Contribuição ao Fundo Garantia-Safra (Lei nº
10.420, de 2002)

243.274.009

21 244 2012 0359 6505 Contribuição ao Fundo Garantia-Safra (Lei nº
10.420, de 2002) - Nacional (Crédito Extraor-
dinário)

243.274.009

F 3 1 90 0 300 243.274.009

TOTAL - FISCAL 243.274.009
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 243.274.009

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2058 Política Nacional de Defesa 11 4 . 9 7 0 . 4 9 4
P ro j e t o s

05 153 2058 14VW Apoio Logístico às Forças de Segurança Pú-
blica do Estado do Rio de Janeiro

11 4 . 9 7 0 . 4 9 4

05 153 2058 14VW 6500 Apoio Logístico às Forças de Segurança Pública
do Estado do Rio de Janeiro - No Município do
Rio de Janeiro - RJ (Crédito Extraordinário)

11 4 . 9 7 0 . 4 9 4

F 3 2 90 0 300 11 0 . 3 2 9 . 4 6 4
F 4 2 90 0 300 4.641.030

TOTAL - FISCAL 11 4 . 9 7 0 . 4 9 4
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11 4 . 9 7 0 . 4 9 4

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 546.512.379
Atividades

06 182 2040 22BO Ações de Defesa Civil 546.512.379
06 182 2040 22BO 6503 Ações de Defesa Civil - Nacional (Crédito Ex-

traordinário)
546.512.379

F 3 2 90 0 300 371.000.000
F 4 2 90 0 300 175.512.379

TOTAL - FISCAL 546.512.379
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 546.512.379

DECRETO No- 8.451, DE 19 DE MAIO DE 2015

Regulamenta o § 5º do art. 30 da Medida
Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de
2001, para definir o que se considera ele-
vada oscilação da taxa de câmbio, e altera o
Decreto nº 8.426, de 1º de abril de 2015.
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Dispõe sobre o saldo remanescente das au-
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